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,.Concede perpetuidade à sep;'ltura n9 632,' ,lia
Q"udnl 35 do Cemitério de Nova' Iguacu".
Autor: Vereador DOUGLAS M. VILAS BOAS

A CÃMARA'MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,POR SEUS REPRE
SENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SACIONO A SEGUIN=
TE LEI:

Art. 19 - Fica cOftcedida perpetuidade à ae
pultura n9 632, Quadra 35, do Cemitério de 'lIovã
Igllacy, onde se acham inumados os reatoa mD~taiá
de JOst GONCALVES, falecido 28 de marco-de 1989.

Art. 29 -A família de ~ost GONÇALVES 'fi

cam assegurados todos os direitos decorrente a I
da perpetuidade de que se trata o artigo anteri
or "

Art. 39 - Esta 'Lei !ntrarÃ em vigor na da

ta de sua pui>licacão, " 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA lGUACU. 21 ,DE AGOS
tO DE 1991.
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